DECRETO LEGISLATIVO Nº  277,   DE  16  DE  FEVEREIRO  DE  2012 

Institui, no âmbito da Câmara Municipal, o Auxílio à Formação Profissional na modalidade Pós-Graduação e dá outras providências. 

                         A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Timóteo, o Auxílio à Formação Profissional na modalidade Pós-Graduação destinado aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo cujo vencimento não ultrapasse o valor de 4,5 quatro salários mínimos e meio. 

Parágrafo único. Os titulares dos cargos, mediante requerimento e desde que atendidas as normas previstas neste Decreto Legislativo, serão contemplados com o curso de Pós-Graduação em Gestão Pública a ser oferecido pelo SENAC conforme termo de convênio  daquela instituição. 

Art. 2º O Auxílio de que trata este Decreto Legislativo será de 50% (cinquenta por cento) do valor da mensalidade paga à Instituição Educacional, podendo ser: 

I – reembolso, que será efetuado mediante apresentação do comprovante de pagamento da mensalidade, até o primeiro (1º) dia útil do mês subseqüente;

II – pagamento através da Câmara de  50%  (cinquenta por cento) do valor da mensalidade, mediante apresentação do contrato celebrado com a instituição  de  ensino, onde consta o valor das parcelas acordadas e comprovação da efetiva frequência ao curso durante o mês anterior a este pagamento.

Art. 3º Para fazer jus ao Auxílio, o servidor deverá estar em efetivo exercício de suas funções  e freqüentar o curso fora do horário de trabalho.

Art. 4º O Auxílio à Formação Profissional será concedido durante o prazo de duração regular do curso, mediante termo de compromisso do servidor permanecer no serviço público  Municipal pelo prazo igual à duração do curso após sua conclusão, sob pena de ressarcimento do valor dispendido pela Câmara Municipal e devidas correções. 

Art. 5º A concessão do Auxílio será suspensa caso o servidor desista, tranque a matrícula ou não tenha aprovação em uma ou mais disciplinas do curso em que esteja matriculado.

Art. 6º A concessão do Auxílio à Formação Profissional estará condicionada à disponibilidade financeira e orçamentária da Câmara Municipal, mediante parecer prévio do órgão técnico competente. 

Art. 7º O requerimento para concessão do Auxílio, instruído com o parecer a que se refere o artigo anterior e verificados os critérios de conveniência e oportunidade,  será deferido pelo Presidente da Câmara Municipal, após parecer da Comissão Permanente de Recursos Humanos.

Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 9º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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